
JUSTIFICATIVA

Um  dos  pilares  e  sustentação  da  democracia  é  o  Parlamento  e, 
portanto,  o fortalecimento do parlamento dentro de um processo de 
aproximação  e  interação  com  a  população,  é  a  tarefa  das  mais 
importantes e dignas do parlamentar, pois ele está contido o princípio 
de aprimoramento da democracia. 

Na história do Brasil, em seus mais de quinhentos anos, podemos 
constatar que poucos foram os períodos onde houve condições do povo 
participar  do  processo  democrático.  Mesmo  após  a  proclamação  da 
República em 1889, vivemos alguns momentos de tênue democracia, 
alternando por longos períodos de ditadura, durante os quais nossos 
Parlamentos  foram aviltados,  desrespeitados  e  menosprezados  pelos 
ditadores de plantão. Vivemos neste atual momento um período em que 
estamos construindo o processo democrático,  baseado nos princípios 
estabelecidos  pela  Constituição  promulgada  pelo  Congresso  Nacional 
Constituinte  de  1988.  Temos  plena  consciência  do  nosso  dever 
parlamentar  e  sabemos  que  ainda  há  muito  por  fazer  para 
assegurarmos juntamente com o nosso povo os princípios democráticos 
estabelecidos pela nossa Constituição Federal.

Portanto, necessário se faz  lutarmos para romper as barreiras, 
sejam elas tanto da desigualdade ou do desconhecimento que travam o 
processo de conquista de cidadania, e proporcionar aos nossos jovens, 
a oportunidade de acesso e conhecimento do nosso parlamento e do 
seu funcionamento, que acreditamos ser de importância fundamental 
para a formação da cidadania dos jovens, e salutar para o processo 
democrático. 

Portanto,  conto  com  o  voto  favorável  dos  nobres  pares  para 
aprovar a presente propositura, que objetiva abir as portas da Câmara 
para nossos jovens.

 

Professor Maicon Goiembiesqui
Vereador – REPUBLICANOS

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / 
www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003000350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.


		2025-02-04T17:18:38-0300




